
 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Alex Manente 
 

 

Deputado Alex Manente  
Câmara dos Deputados – Anexo IV – Gabinete 245 
CEP 70.160.900 – Brasília – Distrito Federal 

(61) 3215-5245 
(61) 3215-2245 

dep.alexmanente@camara.leg.br 
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES Nº _______/____ 

(Do Sr. Alex Manente) 

 

Requer informações ao Sr. 

Ministro do Desenvolvimento, Indústria 

e Comércio Exterior sobre os contratos 

firmados entre o Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social e 

a empresa Mercedes-Benz do Brasil. 

 

Sr. Presidente, 

Requeiro, com fundamento no art. 50, § 2°, da Constituição Federal, 

combinado com o artigo 115, inciso I, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, que, ouvida a Mesa, sejam solicitadas informações ao Excelentíssimo 

Senhor Ministro do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, Armando 

Monteiro Neto, sobre os contratos firmados entre o Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social e a empresa Mercedes-Benz do Brasil, 

tratando especialmente das respostas apresentadas ao Requerimento de 

Informação nº 676/2015 pelo Ofício nº 196/GM-MIC (anexo), nos seguintes 

termos:  

1. Em relação ao Contrato de Financiamento nº 10.2.0162.1, de 

05/03/2010, e Aditivo nº 01, de 31/05/2012, quais os investimentos sociais 

previstos no contratos? 

2. Em relação ao Contrato de Financiamento nº 10.2.0162.1, de 

05/03/2010, e Aditivo nº 01, de 31/05/2012, quais os investimentos sociais 

efetivamente realizados? 

3. Em relação ao Contrato de Financiamento nº 10.2.0162.1, de 

05/03/2010, e Aditivo nº 01, de 31/05/2012, quais os investimentos ambientais 

previstos no contratos? 

4. Em relação ao Contrato de Financiamento nº 10.2.0162.1, de 

05/03/2010, e Aditivo nº 01, de 31/05/2012, quais os investimentos ambientais 

efetivamente realizados? 

5. Em relação ao Contrato de Financiamento nº 13.2.0464.1, de 

26/06/2013, e seus aditivos, quais os investimentos sociais previstos no 

contratos? 
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6. Em relação ao Contrato de Financiamento nº 13.2.0464.1, de 

26/06/2013, e seus aditivos,  quais os investimentos sociais efetivamente 

realizados? 

7. Em relação ao Contrato de Financiamento nº 13.2.0464.1, de 

26/06/2013, e seus aditivos,  quais os investimentos ambientais previstos no 

contratos? 

8. Em relação ao Contrato de Financiamento nº 13.2.0464.1, de 

26/06/2013, e seus aditivos,  quais os investimentos ambientais efetivamente 

realizados? 

9. Qual a redução no quadro de pessoal em razão dos projetos 

apoiados pelo BNDES durante a vigência dos Contratos de Financiamento nº 

10.2.0162.1, de 05/03/2010 (Aditivo nº 01, de 31/05/2012) e nº 13.2.0464.1, de 

26/06/2013, e seus aditivos,? 

10. Quantos empregados demitidos da empresa participaram de 

'Programa de treinamento voltado para as oportunidades de trabalho na região' 

oferecido pela empresa? 

11. Quantos empregados demitidos da empresa participaram de 

'Programa de recolocação dos trabalhadores em outras empresas' oferecido pela 

empresa? 

12. Para integral compreensão das informações que serão prestados 

pelo Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, solicitamos a 

apresentação dos Contratos de Financiamento nº 10.2.0162.1, de 05/03/2010, 

com seu Aditivo nº 01, de 31/05/2012, e nº 13.2.0464.1, de 26/06/2013, e seus 

aditivos, bem como os projetos apresentados pela empresa para que o BNDES 

firmasse os referidos contratos e aditivos. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social divulgou 

amplamente que firmou contratos com a empresa Mercedes-Benz do Brasil, para 

financiar o valor de 1,2 bilhões de reais. 

Segundo as notícias veiculas pelo BNDES, o investimento deste 

recurso geraria 2323 empregos diretos, além dos empregos indiretos. Diversos 

empregados da empresa Mercedes-Benz do Brasil questionam se os contratos 

firmados foram integralmente cumpridos pelas partes e se os empregos 

prometidos foram efetivamente criados. 
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Por este motivo, em 16 de junho de 2015, apresentamos o 

Requerimento de Informação nº 676/2015 indagando sobre as obrigações das 

partes nos contratos de financiamento, especialmente a obrigação de criar 

empregos e as sanções por descumprir este ônus. 

Em reposta ao Requerimento, Ofício nº 196/GM-MIC (anexo), o 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior informou que não há 

obrigação contratual na criação de empregos, porém destacou que há obrigação 

da empresa beneficiária em investimentos sociais e ambientais, bem como 

oferecer 'Programa de treinamento voltado para as oportunidades de trabalho na 

região' e 'Programa de recolocação dos trabalhadores em outras empresas'. 

Todavia, a resposta  ministerial, deixou de prestar informações sobre 

estas obrigações de fundamental importância para o interesse público nos 

recursos obtidos junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 

Social. 

Diante do exposto e por entender essencial a publicidade e 

transparência da motivação das decisões, o presente requerimento visa 

compreender o interesse público contemplado nos financiamentos concedidos, de 

forma direta ou indireta, pelo Governo Federal. 

 

Sala das Sessões, 16 de junho de 2015. 

 

 

 
Deputado ALEX MANENTE 

PPS/SP 
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